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PORTARIAM0 103/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, no uso das atribuições legais e com base em Lei,

RESOLVE

Conceder ao servidor Oneide do Prado Mayer, trinta
(30) dias de férias regulamentares, referente ao período de 2013/2014, a
partir de 11 de fevereiro de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 04 de
fevereiro de 2016.

Registre-se e Publique-se
Data Supra
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